
 

Mensagem nº 312 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 1.469, de 2020, 
que “Altera a Lei nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, para estabelecer, em âmbito 
nacional, as idades máximas para ingresso nas carreiras das polícias militares e dos corpos 
de bombeiros militares dos Estados e do Distrito Federal”, aprovado pelo Senado Federal, 
em revisão, em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2025. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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